PARECER Nº 963, DE 2002. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 243, DE 2001.

O projeto de lei nº 243, de 2001, de iniciativa do nobre deputado Vanderlei Macris, dá a denominação de “Severino Tagliari” à Escola Estadual do Parque dos Trabalhadores, em Artur Nogueira.

Conforme determina o item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura em tela esteve incluída em pauta nas sessões ordinárias de 9 a 15 de maio de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encerrada a fase de apresentação, foi enviada, na seqüência do processo legislativo, às Comissões Permanentes, para fins de análise e parecer.

Primeiramente, foi distribuída à douta Comissão de Constituição e Justiça, para pronunciamento sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico. Deixado de ser apreciado tempestivamente, foi designado Relator Especial o deputado Dimas Ramalho, que concluiu pela sua aprovação.

Tendo o vertente processo dado entrada na Comissão de Educação cabe-nos, agora, na condição de relator designado pelo Presidente deste colegiado, exarar parecer sobre a matéria, de acordo com a competência definida no § 5º do artigo 31 do nosso Regimento Interno.

É o que passamos a fazer.

Severino Tagliari foi o primeiro prefeito eleito de Artur Nogueira, exercendo seu mandato de 1949 a 1953. Foi reeleito para o cargo em 1957.

No primeiro mandato, realizou importantes obras, entre as quais a construção de escolas nos bairros de Fazendinha, Taperão e Dorico e a reforma na de Mato Dentro. Trouxe para o município a Casa da Lavoura e o Posto de Saúde. Construiu e deu manutenção a estradas rurais, organizando turmas para as tarefas nos próprios bairros.

Na segunda gestão, deu início ao tratamento e distribuição de água encanada na cidade, abriu muitas ruas e ajudou a dar início à construção do Educandário Nossa Senhora das Dores, obra de iniciativa paroquial e popular para subsídio ao ensino municipal. Foi grande incentivador do setor ruralista.

Entendemos, assim, plenamente justificada a propositura, que conta com o apoio da Legislativo local, conforme bem o atesta a Moção nº 025, de 2001.

Em conclusão, diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do projeto de lei nº 243, de 2001, “ad referendum” do Egrégio Plenário.

a) Ary Fossen– Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 19-6-02.

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente.
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